
    Nº 1517, sexta-feira, 14 de agosto de 2020

DECRETO Nº 39.103, de 14 de agosto de 2020.

 

Prorroga o período de vigência de medidas para
enfrentamento da pandemia de COVID-19
previstas no Decreto nº 38.883, de 29 de julho de
2020, e no Decreto nº 38.833, de 21 de julho de
2020.
 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XII
do artigo 68, da Lei Orgânica do Município, e

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630,
de 20 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

CONSIDERANDO que, em 13 de agosto de 2020, a ocupação dos leitos de UTI
voltados ao tratamento exclusivo de pacientes acometidos de COVID-19 correspondia a 91%, o que
indica a necessidade de manutenção das medidas de distanciamento social;

 

CONSIDERANDO que a instituição de medidas de distanciamento social é
recomendada pela comunidade científica e pelos organismos internacionais, sendo considerada um
meio eficaz para evitar o contágio SARS-CoV-2 e a consequente superlotação dos leitos
hospitalares;

 

DECRETA:
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DECRETA:

 

Art. 1º Ficam prorrogadas, pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 16 de
agosto de 2020:

 

I - a vigência da medida de suspensão da circulação de veículos de transporte
coletivo urbano municipal e intermunicipal de passageiros, estabelecida pelo Decreto nº 38.883, de
29 de julho de 2020; e

 

II - a autorização para a circulação de motocicletas e motonetas nas faixas
exclusivas para ônibus no Município de Joinville, nos termos do Decreto nº 38.833, de 21 de julho
de 2020.

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2020, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6921626 e o
código CRC 93FAB323.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 169/2020

Exonera servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 14 de
agosto de 2020:
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Maria da Gloria Berti Frohlich, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
James Schroeder – PDT.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 13 de agosto de 2020.

Claudio Nei Aragão
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 13/08/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6918593 e o
código CRC CB2876FF.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 170/2020

Exonera servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 14 de
agosto de 2020:

Osni Bernardino de Moura, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
James Schroeder – PDT.

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 13 de agosto de 2020.

Claudio Nei Aragão
Presidente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 13/08/2020, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6918623 e o
código CRC EF9A3B93.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 171/2020

Concede Licença para Atividade Política.

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

Resolve:

Conceder, em conformidade com o Parágrafo único do artigo 137, da Lei Complementar nº
266/2008, de 05 de abril de 2008 e artigo 1º, II, “i”, da Lei Complementar nº 64/1990, Licença para
Atividade Política, no período de 14 de agosto a 16 de novembro de 2020, o servidor:

 

- Paulo Antônio Ribeiro, ocupante do cargo de Secretario Legislativo.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 13 de agosto de 2020.

 

Claudio Nei Aragão
Presidente
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Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 13/08/2020, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6918751 e o
código CRC 3024D959.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA Nº 410/2020 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

Dispõe sobre a designação para Função Gratificada no Hospital Municipal São José

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Jean Rodrigues da Silva, no
uso de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art.1° DESIGNAR a servidora Cristiane Aparecida Villela, matrícula 93.455,
para a função de Líder de Área II, responsável pela Área de Manutenção, a partir de 15/08/2020.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2020, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

5 de 24

Nº 1517, sexta-feira, 14 de agosto de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6918851 e o
código CRC 531FFE92.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA Nº 409/2020 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa do cargo de Função Gratificada no Hospital Municipal São José

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Jean Rodrigues da Silva, no
uso de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art.1° DISPENSAR a servidora Flávia Luiza Tomazoni, matrícula 78.400, da
função de Líder de Área II da Recepção, Telefonica e Ouvidoria, a partir de 14/08/2020.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2020, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6918282 e o
código CRC C0B29726.

 

EXTRATO SEI Nº 6899467/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 192/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Elo
Brasil Cobranças Eireli, que versa sobre a aquisição de papel sulfite no formato A4 e A3. O
Município apostila o contrato de preços incluindo as dotações orçamentárias nº 855/2020 -
 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de
Educação e 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação
- Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando 6647398 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2020, às 08:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2020, às 10:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6899467 e o
código CRC E7113FA1.

 

EXTRATO SEI Nº 6835638/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6835637/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0687/17 (SEI N.º 20.0.061515-0).
Autuado (a): Marines Fátima Pereira da Silva .
Auto de Infração Ambiental n.º 3670/2017.
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DECIDO pela manutenção da penalidade de multa em sua integralidade e pela REPARAÇÃO
DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:
1. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018.
2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.
3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente existentes no
imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).
 
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 14/08/2020, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6835638 e o
código CRC 7FC86E1E.

 

EXTRATO SEI Nº 6672330/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6671905/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0690/17 (SEI n.º 20.0.061521-4).
Autuado (a): Debora Lima da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 5176/2017.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
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No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 14/08/2020, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6672330 e o
código CRC E4F11462.

 

EXTRATO SEI Nº 6667293/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO  SEI Nº 6667291/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0688/17(SEI N.º 20.0.061516-8). 
Autuado (a): Antônio Francisco da Silva .
Auto de Infração Ambiental n.º 3671/17.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena
Terraplanagem (APT) ou Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta
Secretaria.
 
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 14/08/2020, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6667293 e o
código CRC AFC83137.

 

EXTRATO SEI Nº 6653147/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6653088/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0686/17 (SEI n.º 20.0.061511-7).
Autuado (a): José Ferreira de Lima.
Auto de Infração Ambiental n.º 0019/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 14/08/2020, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6653147 e o
código CRC FD6F4FAC.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6917671/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 070/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 070/2020, destinada a  AQUISIÇÃO DE CORDA
TRANÇADA.

CONTRATADA/CNPJ: KAFER COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 82.923.244/0001-00.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 98 - ESTOQUE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO.

DATA: 13/08/2020.

PRAZO:  20 (vinte) dias.

VALOR: R$ 1.508,00 (um mil quinhentos e oito reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 13/08/2020, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 13/08/2020, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 13/08/2020, às 15:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2020, às 17:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6917671 e o
código CRC 62E494DB.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6918239/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2020
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2020,  destinado à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO, à empresa vencedora e seu respectivo valor, quais sejam:

CONTRATADA: PREMIUM MATERIAIS ELÉTRICOS, inscrita no CNPJ sob o nº
29.781.767/0001-87.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.02.02.06 - 555 - Manutenção Instalações.

DATA: 13/08/2020.

PRAZO: 90 (noventa) dias.

VALOR: R$ 1.269,90 (Um Mil Duzentos e Sessenta e Nove Reais e Noventa Centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 13/08/2020, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 13/08/2020, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 13/08/2020, às 15:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2020, às 17:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6918239 e o
código CRC 4CFEE247.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6893425/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
137/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa Walm Engenharia e
Tecnologia Ambiental Ltda, representada pelo Sr. Jacinto Costanzo Júnior, que versa sobre a
contratação de serviços especializados para a “elaboração de estudos (Estudo de Impacto
Ambiental/ Relatório de Impacto Ambiental (EIA/Rima) e outros necessários) para a
obtenção do licenciamento ambiental e demais licenças outorgadas por órgãos das esferas
municipal, estadual e federal, tais como Secretaria de Patrimônio da União (SPU), Capitania
dos Portos e Fundação do Meio Ambiente (Fatma), indispensáveis para implantação das
obras de macrodrenagem, microdrenagem, pavimentação e outras complementares na sub-
bacia hidrográfica do rio Itaum-Açu, em área abrangida por bioma mata atlântica, incluindo
ecossistemas de transição (manguezais). O Município adita o contrato promovendo
a alteração do Item IV - Apêndices, apêndice C - Pessoal-chave e Subconsultores e E –
Discriminação do preço do contrato em moeda nacional, do Termo de Contrato nº 223/2019
(documento SEI nº 3343127), em conformidade com os memorandos SEI n. 6410844 - SAP.UCP e
n. 6422644 - SAP.GAB, memorando SEI n. 6745364 - PGM.UAD, Não Objeção do Banco
Interamericano de Desenvolvimento BBR 1097/2020 SEI n. 6408461. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2020, às 08:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2020, às 10:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6893425 e o
código CRC E872B19E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6899722/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
264/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa HARDT
TRANSPORTES LTDA, representada pelo Sr. Ildomar Hilário Hardt, que versa sobre a
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contratação de caminhão basculante, diferencial duplo, com capacidade para 10m3 para
atender os serviços de Zeladoria pública. O Município adita o contrato substituindo o
equipamento Marca Ford, Modelo 2622  E, ano 2010/2011, placa MJP 2622 por Marca Ford,
Modelo 2628 E, ano 2011, placa MID 2631. Justifica-se em conformidade com os memorandos
SEI  nº 6829433 - SEINFRA.UND, 6836551 - SEINFRA.UCG, Anexos SEI
nº 6827554, 6816239 e Parecer Jurídico SEI nº 6882387 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/08/2020, às 08:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2020, às 10:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6899722 e o
código CRC C25650D3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6805188/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de julho de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 223/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DR Empreiteira de Mão de Obra Ltda

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 02 (dois) meses,
contados a partir de 18/07/2020 e 11/10/2020, respectivamente.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 027/2019

VIGÊNCIA: 11/12/2020

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 13/08/2020, às 16:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/08/2020, às 17:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6805188 e o
código CRC 4C65FBB7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6868702/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 182/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 774932, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de equipamentos para as cozinhas escolares para as unidades
escolares administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas
no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: COMERCIAL
VANGUARDEIRA EIRELI, Item 02 – R$ 587,99.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2020, às 12:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6868702 e o
código CRC 2C2B28B0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6868685/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 182/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 774932, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de equipamentos para as cozinhas escolares para as unidades
escolares administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas
no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: BAGATOLI
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, Item 08 – R$ 516,00.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2020, às 12:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6868685 e o
código CRC FE1B9C71.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6904189/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 231/2020, destinado a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
no ramo de seguros de veículos para segurar veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de
Joinville, na Data/Horário: 28/08/2020 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2020, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2020, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6904189 e o
código CRC 0F0443B1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6900298/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 238/2020, destinado a aquisição de material para acondicionamento e transporte de
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alimentos para atender as necessidades do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e as
Unidades da Secretaria de Assistência Social, na Data/Horário: 31/08/2020 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2020, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2020, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6900298 e o
código CRC 1A1DB7C1.

 

DECISÃO SEI Nº 6911374/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2020.

Requerimento Administrativo nº 196/2020/NAT

Solicitante: A. da S. T.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6911014), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária A. da S. T., assistida pelo Hospital
Infantil Dr. Jeser Amarante Faria, que objetivava o fornecimento de voriconazol 200mg em favor
da Solicitante.

Comunique-se.
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Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 14/08/2020, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6911374 e o
código CRC 96C773F4.

 

DECISÃO SEI Nº 6882042/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2020.

Requerimento Administrativo nº 177/2020/NAT

Solicitante: P. R. O. 

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6879816), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária P. R. O., assistida pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava a realização do procedimento de Oxigenoterapia Hiperbárica -
OHB em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 14/08/2020, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6882042 e o
código CRC FEA35011.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 13/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 06/08/2023 totalizando 36 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MRV MRL Baia da Babitonga Incorporações Ltda.

CNPJ: 08.343.492/0006-34

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a
Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA nº 99/2017: 71.11.01

Endereço: Rua Gerhard Barkemeyer, s/n

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 9.23.24.36.3510

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

 

- Técnico em Geomensura José Tales Effting - CREA/SC nº 81201-5 - ART nº 6374209-0
(Levantamento Planialtimétrico)

- Engenheiro Civil  Rafael Jacob - CREA/SC nº 98072-0 - ART nº 718978-7 (Execução
Arquitetônico, Acessibilidade, Hidrossanitário, Drenagem, Terraplanagem)/ART nº 7171301-
9 (Execução Captação de Água, Estação de Tratamento de Esgoto)

- Engenheiro Civil Emilio Zacharias Silveira de Souza - CREA/SC nº 064862-2 - ART nº
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- Engenheiro Civil Emilio Zacharias Silveira de Souza - CREA/SC nº 064862-2 - ART nº
6617595-8 (Projeto e Execução de Terraplanagem, Drenagem)

- Engenheiro Civil Valdir Campos Junior - CREA/SC nº 47770-4 - ART nº 7152240-4 (Projeto
Sistema Preventivo de Incêndio, Gás Canalizado, Rede Hidrossanitária, Captação Superficial de
Água, Drenagem)/ART nº 7467272-8 (Projeto Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários do
Canteiro de Obras)

- Engenheiro Sanitarista Mario Sergio Mendes Galliani Junior - CREA/SC nº 65821-4- ART nº
7165956-6 (Projeto Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários)

- Engenheiro Ambiental Marcel Kurahashi - CREA/SC nº 91812-5 - ART nº 7033392-0
(Elaboração Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, Plano de Monitoramento de
Ruídos)

 

Ressalta-se que o responsável técnico por documentação anotada dentro do sistema CREA, assume
a responsabilidade por eventuais danos que o empreendimento causar a terceiros, no que tange aos
aspectos técnicos do estudo por ele realizado, dentro do disposto no artigo 186 da Lei Federal nº
10.406/02. E ainda, informa-se que constitui crime contra a administração ambiental, segundo a Lei
Federal nº 9.605/98, art. 69-A, elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou
qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou
parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão, incorrendo o responsável pelo estudo, laudo
ou relatório, as penalidades previstas naquela lei.

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação está sendo concedida com base no Pareceres Técnicos
nº 4619018 e nº 6918367 e refere-se à viabilidade de implantação de condomínio
residencial. Conforme projeto arquitetônico e estudo apresentado o condomínio contará com área
construída de 8.555,26 m² em um imóvel matriculado no1º RI sob o nº 166.924.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA

3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA 01/90, NBR 10.151/00 e COMDEMA 03/2018.

3.1.2 Respeitar os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.3 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.4 Apresentar semestralmente relatório de monitoramento de ruído.

3.1.5  Para obtenção de LAO  apresentar o Relatório Final de Monitoramento de Ruído.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS:

3.2.1 O local não é atendido pelo sistema púbico de coleta de esgotos sanitários. O empreendedor
deverá executar o sistema de tratamento de efluentes sanitários proposto.

3.2.2 Seguir o Plano de Operação e Manutenção dos Sistemas de Tratamento de Efluentes
Sanitários apresentado. A manutenção deverá ocorrer conforme indicação no documento SEI
nº 6875072, até que o empreendimento seja efetivamente contemplado pela pública coletora de
esgoto

3.2.3 Apresentar anualmente laudo de análise conclusivo da ETE, contendo todos os parâmetros
indicados na Instrução Normativa - IN 02 da SAMA. O projeto deverá, também, estar em
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conformidade com o item 5.4 da NBR 13.969/97, Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011,
Lei Estadual nº 14.675/09 e outras que venham a alterá-las ou substituí-las. Os laudos deverão ser
realizados por laboratório reconhecido pelo INMETRO.

3.2.4 Deverá executar sistema de tratamento de efluentes simplificado apresentado, tendo em vista a
geração de efluentes sanitários no período de implantação do empreendimento.

3.2.5 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto, deverá ser
desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública.

 

3.3 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM:

3.3.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

3.3.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
Para execução de terraplanagem será emitida autorização específica.

 

3.4 – DOS RESÍDUOS SÓLIDOS:

3.4.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.4.2 Apresentar semestralmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.4.3 Para obtenção de LAO apresentar o inventário de resíduos da Construção Civil, elaborado por
profissional técnico habilitado com os comprovantes de destinação final.

 

3.5 – DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA:

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.

 

3.6 - DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS:

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

Art. 17  A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art.18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.
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3.7- O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

 

3.8- Deverá ser solicitada a Licença Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de
validade desta Licença Ambiental de Instalação.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 13/08/2020, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6918559 e o
código CRC 38A14718.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR SEI Nº 6900776/2020 - SGP.UAP.ARF

22 de 24

Nº 1517, sexta-feira, 14 de agosto de 2020



 

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR Nº 005/2020

 

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann August Lepper, nº 10,
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Udo Döhler, com a interveniência da Secretaria de Gestão de Pessoas, representada
neste ato pela sua Secretária, Sra. Cinthia Friedrich, doravante denominado Município/Secretaria e
o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina – 19ª Zona Eleitoral, com sede na Rua Jaguaruna,
38 – Bairro Centro, em Joinville-SC – representado pelo Senhor Juiz Dr. Márcio Schiefler Fontes,
doravante denominado TRE/19ª, celebram a presente Cessão de Servidor.

 

As partes acima identificadas, por força do Convênio nº 042/2015/PMJ, firmado
em 25/09/2015, celebram o presente Termo de Cessão, mediante as seguintes condições:

 

1. o Município/Secretaria cede ao TRE/19ª a servidora Monique Ferreira Soares de
Carvalho, matrícula nº 38.268, lotada na Secretaria da Saúde, no exercício do cargo
de Agente Administrativo;

2. o Município/Secretaria responsabilizar-se-á pelos vencimentos, vantagens pessoais e
encargos sociais e patronais da servidora;

3. o Município/Secretaria assegura à servidora, ao retornar ao exercício de seu cargo,
todos os direitos, como se municipal fosse o tempo de serviço prestado ao TRE/19ª;

4. o período de cessão da servidora terá início a partir de 17/09/2020 até
31/12/2020 podendo ser renovado mediante nova solicitação;

5. a presente cessão poderá ser rescindida por acordo entre as partes ou por razão de
causas que determinem a sua rescisão;

6. fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de qualquer outro, para
resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo de Cessão de Servidor.
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Schiefler Fontes,
Usuário Externo, em 13/08/2020, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/08/2020, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Graziela Aline Jung Tomelin,
Servidor(a) Público(a), em 14/08/2020, às 08:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ivone Raimondi Tomaselli,
Gerente, em 14/08/2020, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6900776 e o
código CRC 57F83ABD.
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